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RESOLUÇÃO Nº. 005/2026
 

Súmula: Estabelece Recesso da Semana Santa
aos servidores da Câmara Municipal de Foz do
Jordão/PR e dá outras providências. 

 
CONSIDERANDO o DECRETO Nº. 025/2026 do Poder
Executivo, que estabelece recesso da semana santa, aos
servidores dos órgãos da administração municipal e dá outras
providências.
 
A Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado
do Paraná no uso de suas atribuições que lhe são conferidas,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Fica estabelecido ponto facultativo nas atividades
administrativas da Câmara Municipal de Foz do Jordão do
Estado do Paraná, no dia 02 de Abril de 2026 (Quinta-feira
Santa), referente ao feriado nacional do dia 03 de Abril de
2026 (Sexta-feira - Paixão de Cristo), aos servidores da
Câmara Municipal de Foz do Jordão/PR.
 
Art. 2º - Em virtude dos efeitos do art. 1º, não haverá
expediente na Câmara Municipal de Foz do Jordão/PR, dentro
das condições fixadas.
 
Art. 3º. Este Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Foz do Jordão,
Estado do Paraná, em 31 de Março de 2026.
 
JOCELI ALMEIDA DE MOARAES
Presidente da Câmara 
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